
ALTERAÇÃO CONTRATUAL JT 3 DA SOCIEDADE GM TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO LTDA
EPP

CNPJ n" 15.464 263/0001-29

DA DEt LARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA Ql'ARTA. 0(s) administTador(cs) declara(m), sob as penas da lei, que nâo está impedido dc
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos piiblicos, ou
por crime falimcntar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações dc
consumo, fé piíblica ou propriedade.

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA QUINTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do
contrato social pcnnanece em RECIFE / PE.

CLÁUSULA SEXTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram
expressamente modificadas por esta alteração continuam cm vigor.

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato sociaU nos termos da Lei n** 10.406/20U2,
mediante as condições e cláusulas seguintes:

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresarial GM TECNOLOGIA E
INFORMAÇÃO LTDA EPP.

CLÁlíSULA SEGl'NDA. A sociedade tem sede na AV REPUBLICA DO LÍBANO, 251, SALA 1408
TORRE A, PINA, RECIFE, PE, CEP 51.110-160.

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos correspondentes dos sócios,
no mínimo, a três quailos do capital social, nos termos do art. 1.076 da Lei n® 10.406/2002.

DO OBJETO E DA DURAÇÃO

CLÁl'SULA QUARTA. A sociedade possuí o seguinte objeto:
63.11-9-00 - TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E
SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET;
62.09-1-00 - SUPORTE TÉCNICO. MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO;
62.01-5-01 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA;

62.02-3-00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR

CUSTOMIZÁVEIS;
62.03-1-00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR
NÃO-CUSTOMIZÁVEIS;
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N« 3 DA SOCIEDADE GM TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO LTDA
EPP

CNPJ n" 15,464.263/0001-29

CNAE FISCAL

63.11-9-00 - tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na
internet;

62.09-1-00 - suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação;
62.01-5-01 - desenvolvimento de programas de computador sob encomenda;
62.02-3-00 - desenvolvimento c licenciamento de programas de computador customizáveis;
62.03-1-00 - desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizãveis;

CLÂUSlfLA QUINTA. A sociedade iniciou suas atividades em 27/04/2012 e seu prazo de duração é
indeterminado.

DO CAPITAL SOCTAI. E DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

CLÁUSULA SEXTA, A sociedade tem o capital social de RS 100.000,00 (cem mil reais) representados
por 100.000 (cem mil) quotas de capital, no valor nominal de R$ I.OO (um real) cada uma, totalmente
subscrito e integralizado, em moeda corrente, distribuídos pelos sócios da seguinte forma:
DANILO VIEIRA DE MELO. com 83.670 (oitenta e três mil e seiscentos e setenta) quotas, perfazendo
um total de R$ 83 670,00 (oitenta e três mil seiscentos e setenta reais) integralizado.
.lOSE LlUZ DE SOUZA ALVES, com 16.330 (dezesseis mil e treíscntos e trinta) quotas, perfazendo lun
total de R$ 16.330,00 (dezesseis mil trezentos e trinta reais) integralizado.

CLÁUSULA SÉTIMA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros
sem o consentimento do(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente, (art. 1.056, art. 1.057,00/2002).

CLÁUSULA OITAVA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidanamente pela integralização do capital social, (art. 1.052, 00/2002).

DA ADMINISTRACÁO E DO PRO-LABORE

CLÁUSULA NONA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) DANILO
VIEIRA DE MELO , ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) JOSE LUIZ DE SOUZA ALVES com os poderes
e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente. p>odendo praticar
todos os atos compreendidos no objeto .social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações
seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da
sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Fica facultada a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro
societáno, desde que aprovado por dois terços dos sócios.

PARÁGRAFO SEGUNDO. No exercício da administração, os administradores terão direitos a uma
retirada mensal, a título de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL W* 3 DA SOCIEDADE OM TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO LTDA
EPP

CNPJ n° 15.464.263/0001-29

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E DAS PERDAS

CLAUSliLA DÉCIMA. Ao término dc cada exercício social em 31 de dezembro, o administrador prestará
contas justiticadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e
do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apurados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os
sócios deliberarão sobre as contas e designação administradoríes), quando for o caso.

DO FALECIMENTO DE SÓCIO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará sua
atividade com os herdeiros ou sucessores Não sendo possível ou inexistíndo interesse destes ou do(s)
sócio{s) remanesccnte(s), o valor de seus havcrcs será apurado e liquidado com base na situação piatrímonial
da sociedade, á data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

PARÁGRAFO ÚNICO. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação a seu sócio. (arts. 1.028 e 1.031, CC/'2Ü02)

DA DECLARAÇ.ÂO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. 0(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está
imp>edido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos, ou por crime falímentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública ou propriedade.

DOS CASOS OMISSOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos pelo consenso
dos sócios, com observância da Lei n® 10.406/2002.

DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Fica eleito o foro de RECIFE para o exercício e o cumprimento dos
direitos e obrigações resultantes deste contrato.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 3 DA SOCIEDADE GM TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO LTDA
EPP

CNPJ n" 15.464.263/0001-29

E, por estarem assim justos c contratados, assinam e.ste ínstrument^^^,-

RECIFE, 31 de janeiro de 2Ü20.

DANILO VIEIRA DE MELO
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA GM TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO LTDA EPP

PROTOCOLO 209800062 - 06/02/2020

ATO 002 • alteracAo

EVENTO 021 . ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

NIRE 26202032929

CNPJ 15 464 263/0001-29

CERTtFÍCOOREGISTROEM 13/02/2020

SOB N 20209800062

EVENTOS

351 - CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO 20209800062

Assinado eletronicamente por

ILAYNE LARISSA LEANDRO MARQUES

SECRETÁRIA • GERAL
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PREFEITURA DO RECIFE

SECRETARIA DE FINANÇAS Cemdao
Secretaria Executiva de Tributaçâo 138722034

Certidão Negativa
Débitos Fiscais

1. Denominação Sodal/Nome 2. CMC

GM TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO LTDA EPP 515.117-1

3. Endereço 4. CNPJ/CPF

AV REPUBLICA DO LÍBANO, 251 SALA 1408 TORRE ASALA 1408 TORRE 15.464.263/0001-29
BAIRRO PINA, CEP 51110-160, RECIFE-PE

s Atividade EcxxtÕmIca

101-50-0 DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA

bJll-90-0 TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERV DE APLIC E SERV DE HOSPED NA INTERNET
6209-10-0 SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
6202-30-0 DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS
6203-10-0 DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZÁVEIS

6. Descrição

Certifico, de acordo com a legislação em vigor e na conformidade com os registros cadastrais
/ fiscais, nesta data, que o contribuinte de que trata a presente certidão está
regularizado com o erário municipal no que concerne aos lançamentos relativos aos tributos
municipais.

7. Re^alva

8. V^idade/Auterrtiddade

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a contar da data de sua expedição e sua
autenticidade deverá ser confirmada na página portalfinancas.recife.pe.gov.br/cei^ldoes

Certidão equivalente ao Certificado de Regularidade Fiscal, nos termos da Lei 8.666/93 e abrange
as esferas administrativa e judicial (dívida ativa)

A Prefeitura do Recife poderá cobrar e Inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito
passivo acima Identificado, que vierem a ser apuradas.

9. Código de Autenticidade 10. Expedida ©m

930.2815.7497 Recife, 12 de AGOSTO de 2021

11. Certidão emitida com base nos pagamentos registrados até

09 de AGOSTO de 2021



PREFEITURA DO RECIFE '
SECRETARIA DE FINANÇAS '
60TM - Gerência Oparaclonal de Thbutoa Mercantia'

15.4S4.2S3/0001'39 515.117-1

SOCIEDADE EHPaESAftIA LDCTADA

TRIBUTOS
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TLF TBXSDTAÇJLO HORMAL
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CONVENCIOHAL

2031/03

CIM - CARTAO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL

ato10/03/3022 ATIVO SBi ALVARA
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33/05/2014
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<3M TSarOLOOIA
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TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SBRV DE APLIC B 8ERV DB ROSPED NA INTERNET AP

r DESENVOLVIMaíTO DB PROGRAMAS OB COMPUTADOR SOB ENCOMENDA APP

EMPRESA COM BENBPiaO FISCAL SIMPLES NACIONAL
ACRÉSCIMO DB 3,92% EM RBLAÇ&O A 2020 COM BASE NO IPCA (LSI IC.£07/2000).
VERIFIQUE A DATA OB VALIDADE DO CIM. PAOAMBNTOS DEVEM SER EFETUADOS NA REDE BANCÁRIA AUTORIZADA OU NAS CASAS LOTÉRICAS.
UTILIZE O 0800 0811255 PARA ATUALIZAR TELEFONES, E-MAIL B PARA TIRAR DÚVIDAS. TENHA EM HÂOS A INSCRIÇÃO MERCANTIL.



03/0S/2021

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: GM TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO LTDA

CNPJ: 15.464.263/0001-29

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art, 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fíns de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:45:39 do dia 03/05/2021 <hora e data de Brasília>.

Válida até 30/10/2021.

Código de controle da certidão: 3S73.02F0.1BDC.F3CE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GM TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 15.464.263/0001-29

Certidão n°: 26057570/2021

Expedição: 24/08/2021, às 11:09:54
Validade: 19/02/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que GM tecnologia e informação ltda (matriz e filiais) ,

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 15.464.263/0001-29, NÃo consta do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidaii fí suasscd-ea : cncítiàcet. jue .br



'uitar Imprimir

CAIXA
CAIXA íiCOhJíCMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS -CRF

Inscrição: 15.464.263/0001-29
Razão Social: gm tecnologia e informação lida epp
Endereço: av republica do libano 251 sala i408 torre a / pina / recife / pe /

51110-160

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:10/09/2021 a 09/10/2021

Certificação Número: 2021091001412788243023

Informação obtida em 20/09/2021 11:16:11

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



09/09/2021 14:17 Certidão PJe

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Núdeo de Distribuição Processual • NUDIP 2" grau

Praça da República, s/n. bairro Santo Antônio
Fones n'% (081) 3182-0519 ou 3182-0594

CEP 50.010-040 RECIFE - PE

CERTIDÃO NEGATIVA
LICITAÇÃO

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data da Emissão: 09.'09''2-l2' '-l|-i1.9min

N"* da Certidão: 866521/2021

Datíi c!e 02/107021

N° da Autenticidade: V3.RT.PW.Z1.IX

vi nados do.s doLuniiMito;. . v-i ; i.crtiil.U) Icn .in- pnlíi boluotaiUs sua titularidade e autenticidade deverão

iM("r í> flociiitientü original

Razáo Social GM TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO LTOA

CNPJ; 15.464.263/0001-29

Endereço Residencial: AV REPUBLICA DO LÍBANO, 251

Bairro: PINA

Inscrição Estadual:

Compi: SALA 1408, TORRE A

Cidade: Recife/PE

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe 2" Grau,
implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, FALÊNCIA DE
EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESARIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE;
RESTITUIÇÃO DE COISA OU DINHEIRO NA FALÊNCIA DO DEVEDOR EMPRESÁRIO; RECUPERAÇÃO
JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e que esteja em tramitação contra a pessoa acima
identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do TJPE
n® 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n® 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente através da
Internet.

Observações:

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrõnico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,

através do link https://www.tipe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos Cíveis
(PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado.

Esta certidÂ£o nA£o abrange os processos distribuAdos antes da implantaÃ§A£o do Sistema Processo Judicial EletrÃ nico â€"
PJe, no Aímbito do Tribunal de JustiA§a de Pernambuco. O referido A© verdade e dou fÃ©.

https://www.tjpe.]us.br/certidaopje/xhtmi/manterPessoa/manterPessoaJurídica.xhtml 1/1



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Pitang Consultoria e Sistemas S/A, inscrita no CNPJ
06.214,736/0001-49, situada na Rua do Apoio, n. 81 , Bairro do Recife,
Pernambuco, atesta para os devidos fins que o GM Tecnologia e
Informação LTDA, inscrita no CNPJ 15.464.263/0001-29, situada na Rua
do Sossego, 298, CXPST 249, Bairro da Boa Vista, Recife, Pernambuco,
prestou e ainda vem prestando serviços especiaiizados em informática na
melhoria de processos de desenvolvimento de softwares, licenciando
ferramentas, capacitando, prestando suporte técnico de qualidade. O
serviço permanece com grau de qualidade satisfatória.
O serviço vem sendo prestado, desde 05/11/2018 até a presente data.

Conforme natos fiscais comprobatórias;

Nota Fiscal Data Emissão Valor Nota Fiscal Data

Emissão

Valor

154 01/11/18 18.305,80 155 03/12/18 17.624,10
156 03/12/18 723,67 157 02/01/19 18.256,44
158 02/01/19 787,34 159 01/02/19 18.258,85
160 07/03/19 18.300,76 163 05/04/19 19.304,15
164 15/04/19 1.145,04 165 02/05/19 19.304,15
167 03/06/19 19.313,83 168 01/07/19 19.313,83
169 01/08/29 19.313,83 171 02/09/19 19.379,78
172 02/10/19 18.742,24 173 14/10/19 890,31

Recife, 28 de novembro de 2019.

Pitan^onsuitoria e Sistemas S/A
Antônio do Rego Valença

Diretor Presidente

CPF: 649.361.474-00
RG; 2.893.170 SSP/PE

Tei: (81) 3134 5200 / Fax: (81) 3134 5374
e-mail: antonio.valenca@pitang.com

www pitâng.GOít?:br

CMMIDEV/3

(I^Pitan: I «-««Apeíc 85 ftií. S» [Ak. (un(. 11-
S8I Av. 8epu65c» 4i)

Sio fttoiSt

CCP;«4«i.0e»
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO MARANÃO
CNPJ. 01.612.830/0001-32

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para fins de capacitação técnica que a empresa GM

TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o n°
15.464.263/0001-29, estabelecida na Avenida República do Líbano, n" 251 -

Torre A — Sala 1408 - Pina — Recife — PE, CEP; 51.110-160, vem

cumprindo todos os requisitos de qualidade para os serviços de implantação
do portal de compras, incluindo: customização, parametrização, instalação,
suporte técnico, manutenção e treinamento, oriundos do Contrato com data
de assinatura em 01 de março de 2021 - n" CONTRATO N° 011/2021-

Processo Administrativo n° 004.003.02.05/2021, sendo respeitadas todas as

cláusulas previamente pactuadas, nada havendo, portanto que desabone a
sua conduta e responsabilidade para com as obrigações contratuais
assumidas.

E, por verdade, firmamos o presente.

Santana do Maranhão - MA, 30 de abril de 2021.

Atenciosamente,

sé Melo Santia

Prefeito Muriicipal



Estado do Maranhão

GOVERNO MUNICIPAL DE BELA VISTA DO MARANHÃO
Prefeitura Municipal de Bela Vista do Maranhão

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para fins de capacitação técnica que a empresa GM TECNOLOGIA

E INFORMAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o n^ 15.464.263/0001-29,
estabelecida na Avenida República do Líbano, n° 251 - Torre A — Sala 1408 - Pina
— Recife — PE, CEP: 51.110-160, vem cumprindo todos os requisitos de qualidade

para os serviços de implantação do portal de compras, incluindo: customização,
parametrizaçâo, instalação, suporte técnico, manutenção e treinamento, oriundos do
Contrato com data de assinatura em 26 de Janeiro de 2021, sendo respeitadas todas

as cláusulas previamente pactuadas, nada havendo, portanto que desabone a sua

conduta e responsabilidade para com as obrigações contratuais assumidas.

E. por verdade, firmamos o presente.

Bela Vista do Maranhâo/MA, em 07 de Abril de 2021

Secretário de ̂ministração do Município

SERVEKTU EKT^AJUOICIM. OE BCUk VISTA M tiARAMHAo
AFCW80 PEMO OONÇAtVEa OIU

Nota'..) „

M 1 alnc dt\'-]raujo íim
itoniêd»



GOVERNO MUNICIPAL DE

TUPARETAMA
U»l»Tr9baM)o.»iUiaProgrmBPl

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para fins de capacitação técnica que a empresa GM TECNOLOGIA E
INFORMAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sobo n°15.464.263/0001-29. estabelecida
na Avenida República do Líbano, n" 251 - Torre A — Sala 1408 - Pina — Recife — PE,

CEP: 51.110-160, vem cumprindo todos os requisitos de qualidade para os serviços de
implantação do portal de compras, incluindo: customização, parametrização, instalação,
suporte técnico, manutenção e treinamento, oriundos do Contrato com data de assinatura
em 08 de março de 2021, sendo respeitadas todas as cláusulas previamente pactuadas,
nada havendo, portanto que desabone a sua conduta e responsabilidade para com as

obrigações contratuais assumidas.

E. por verdade, firmamos o presente.

Tuparetama - PE, 27 de abril de 2021

WMlUiaLípfsdBS.Miní(
Lhefede Gabloete

s dã^sflva^Uíorais
Presidente da Conhissâo de Licitação
Deboran Bianca

Digitalizada com CamScanner



PREFEITURA
SAO JOSÉ DA
COROA GRANDE
VOCÊ BHCC^rPA AQU!

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a Empresa GM TECNOLOGIA E

INFORMAÇÃO LTDA/EPP, com sede na Avenida República do Líbano,
251, Sala 1408, Torre A, Pina, Recife/PE, CEP. 51110-160, inscrita no
CNPJ/MF sob o n®. 15.464.263/0001-29, presta serviço especializado

de Licença de Software (Portal de Compras Eletrônicas), com
Personalização, Customi^ção, Implantado, Suporte Técnico e

• jf.

Treinamento, na Prefeitura Municipal de São José da Coroa Grande -

PE. com sede na Praça Constahtino Gomes, s/n, Centro - CEP: 55565-

000 - São José da Ccwroa Grande - PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n®.

10.111.631/0001-31, desde o dia 02 de março de 2020.

São José da Coroa Gr^de, 21 de julho de 2020.

/l/j, ^
Jair.dô, íascimenAO Chaves

/ / Pregoei/o
"  ia N° 00001 /2020

>

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DA COROA GRANDE
CNPJíMF; 10 111 631/0001-31

Site: www saoiosedacofoagiande pe.Qov.bf { pn?Sícg@out}ook,com f Fone.' Fax: (81) 3688 Í242
Praça Constantino Gomes, Vn - Centro São José da Coroa Grande • PE { CEP' S5.S65-000
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SUPERINTENDÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins de capacitação técnica que a empresa GM

Tecnologia e Informação Ltda, inscrita sob o n^ 15.464,263/0001-29, estabelecida na

Rua do Sossego, 298 - CXPST 249 - Boa Vista - Recife/PE, realizou serviços de

consultoria especializada para modelar processos adniinistrativos e legislativos,

remodelar e atualizar os processos já implantados eletronicamente, e implantar os

processos em ferramenta de modelagem BPMS(Business Process Management System),

Serviços contemplados através do contrato n^ 055/2012 com vigência contratual de 24

(vinte e quarto meses), com assinatura em 25 de outubro de 2012, através do pregão

eletrônico n^ 002/2012 sendo respeitadas todas as cláusulas previamente pactuadas,

nada havendo, portanto que desabone a sua conduta e responsabilidade para com as

obrigações contratuais assumidas.

E, por verdade, firmamos o presente.

Recife, 28 de novembro de 2019.

■

finieiiUenle

Bráulio José de Lira Clemente

SUPERINTENDENTE



PE

SERRA TALHADA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para fins de capacitação técnica que a empresa GM
TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o n°
15.464.263/0001-29, estabelecida na Avenida República do Líbano, n° 251 - Torre
A - Sala 1408 - Pina - Recife - PE, CEP: 51.110-160, vem cumprindo todos os
requisitos de qualidade para os serviços de implantação do portal de compras,
incluindo: customização, parametrizaçâo. instalação, suporte técnico, manutenção e
treinamento, oriundos do Contrato com data de assinatura em 04 de Fevereiro de
2020, sendo respeitadas todas as cláusulas previamente pactuadas, nada havendo,
portanto que desabone a sua conduta e responsabilidade para com as obrigações
contratuais assumidas.

E, por verdade, firmamos o presente.

Serra Talhada - PE, 29 de julho de 2020.

Comissão
Pwnanentedp

Jakçon Ferreira de Lima
Presidente da Comissão de Licitação



Estado do Maranhão

GOVERNO MUNICIPAL DE MATA ROMA

Prefeitura Municipal de Mata Roma

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para fins de capacitação técnica que a empresa GM
TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO LTDA, Inscrita no CNPJ (MF) sob o n°
15.464.263/0001-29, estabelecida na Avenida República do Líbano, n° 251 - Torre
A — Sala 1408 - Pina — Recife — PE, CEP: 51.110-160, vem cumprindo todos os

requisitos de qualidade para os serviços de implantação do portal de compras,
incluindo: customização, parametrlzação, instalação, suporte técnico, manutenção e
treinamento, oriundos do Contrato com data de assinatura em 26 de Janeiro de
2021, sendo respeitadas todas as cláusulas previamente pactuadas, nada havendo,
portanto que desabone a sua conduta e responsabilidade para com as obrigações
contratuais assumidas.

E, por verdade, firmamos o presente.

Mata Roma/MA, em 07 de Abril de 2021.

Francisco das Chagas SaiTtos
Secretário de Administração do Município

^ 369.43&231-15
StcHMi^Mininistracão

IMSmÃTA ROMA
»El-0 REcfílHKMnVLlYWCIIODVZRlOI?

FADff
hup«;/'Bs<o.ljmaÍJ8>br.

EUANNA H&Zai.

Consulte

SÓCWCUcSM



i
PETROLÂNDIA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para fins de capacitação técnica que a empresa GM TECNOLOGIA
E INFORMAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o rf 15.464.263/0001-29,
estabelecida na Avenida República do Líbano, n° 251 - Torre A — Sala 1408 - Pina

— Recife — PE, CEP: 51.110-160, vem cumprindo todos os requisitos de qualidade

para os serviços de implantação do portal de compras, incluindo: customização,

parametrização, instalação, suporte técnico, manutenção e treinamento, oriundos do
Contrato com data de assinatura em 19 de janeiro de 2021, sendo respeitadas todas

as cláusulas previamente pactuadas, nada havendo, portanto que desabone a sua

conduta e responsabilidade para com as obrigações contratuais assumidas,

E, por verdade, firmamos o presente.

Petrolândia - PE, 01 de abril de 2021

Fabiar Marques
PREFEITO

Fabiaí(^o Jaques Ml^rques
Prefeito Municipal

Praça dos Três Poderas, n® 141 - Centro - Petrolãndia/PE
CBP: 56.460-000 - Fone:(87) 3851-1156 - CNPJ: 10.106.235/0001-16.



09/09/2021 14:19 Certidão PJe

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Fórum Des. Rodolfo Agreliano

Av. Desembargador Guerra Barreto. 200 - Térreo - Ala Sul. bairro Joana Bezerra
Fones n° (081) 3181-0400 (FAX)/3181-0476 e 3181-0470

CEP 50.090-700 - RECIFE - PE

CERTIDÃO NEGATIVA
LICITAÇÃO

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data da Emissão: 09/09/2021 UhlOmin

N° da Certidão: 866523/2021

Data dv Validade: 09/10/2021

N° da Autenticidade: EM.5T.LC.16.93

0% dados dos documentos coi^st rertidâo lo!.\ni informados [jcio soiicitante, sua titularidade e autenticidade deverão
T.- r ;jp!;) intsrossodo ■'.onfnrmg o dociiincritci original

Razão Social; GM TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO LIDA
CNPJ: 15.464.263/0001-29
Endereço Rcsidonr.ial; AV REPUBLICA DO LÍBANO, 251

PINA

Iríscrição Estadual:
CompI: SALA 1408, TORRE A
Cidade; Recife/PE

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe 1® Grau,
Implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, FALÊNCIA DE
EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESARIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE;
RESTITUIÇÃO DE COISA OU DINHEIRO NA FALÊNCIA DO DEVEDOR EMPRESÁRIO; RECUPERAÇÃO
JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e que esteja em tramitação contra a pessoa acima
identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do TJPE
n® 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n° 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente através da
Internet.

Observações:
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,
através do link https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml. na opção - Validar Certidão Negativa de Processos Cíveis
(PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado.

Esta certidAfo nÃ£o abrange os processos distribuÂdos antes da implantaÃ§A£o do Sistema Processo Judicial EletrÃ nico â€"
PJe, no Ãembito do Tribunal de JustiÂ§a de Pemambuco. O referido Ã© verdade e dou fA©,

https://www.tjpe.]üS.br/certidaopje/xhtml/manterPessoa/manterPessoaJuridica.xhtml 1/1
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CPF

25.463.314-50

DATA nascimento*^
07/05/1977^

r-FILi^O

PEDRO ALVES DA SILVA

MARIA SOCORRO DK

80ÜZA ALVES

pe^issAo CAT.HAS

/-VAUDAC^'

24/07/2020
■1»^^miTAÇA0
22/06/1995
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OATAEM!SSAO

24/07/2015
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PE06771fl3f
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NOME*

ANIIiO VXBIRA DE MEZK)

p-» DOC. IDENTIDADE / ÓR6. EMISSOR / UF
[5425911 aSP PB

CPF

025.291.624-76

rDATA NASCIMENTO-% -

11/07/1978- i

filiaçAo-

JOSB LÜIZ CABRAL VIBIR

A DB MELLO

AMA HELOÍSA CAMPOS VZB

IRA DB MELLO

C
d-:

•PERMISSÃO' —ACC—^^CAT. HAB.-\

N* REGISTRO •VALIDADE'

02402319651 08/05/2022
1*HABILrTAÇAO-

13/02/1997

^OBSERVAÇÕES

r
u

Cí

tf
Ãks

o

mATURA 00 PORTADOT

LOCAL*

RECIFE - PE

;uji
tUJL

w DATA EMISSÃO ^

09/05/2017
r*

Chl les Andrews Sousa Ribeiro
Otretor Presidente

09 ASSINATURA DO EMISSOR

PERNAMBUCO

879162884

PB078873401

Scanned wíth CamScanner



CM TECNOLOGIA EINFORMAÇAO

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO E DE SITUAÇÃO
REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO

Nome completo José Luiz de Souza Alves, representante legal da Empresa
GM TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO LTDA, com sede na Av. República do
Líbano, n° 251 Sala 1408, torre A, Pina, Recife-PE, CEP: 51.110160 inscrito no
CNPJ sob n° 15.464.263/0001-29, interessada em participar da licitação em
epígrafe, DECLARO, sob as penas da Lei:

• Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para
nossa habilitação, assim como que estamos ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

•  E que nos encontramos em situação regular perante o
Ministério do Trabalho no que se refere à observância do
disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição
Federal, não mantendo em nosso quadro de pessoal
menores de 18 (dezoito anos) em horário noturno de
trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não
possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir
de 14 (quatorze) anos;

Recife, 27 de agosto de 2021

I  I p,r Assinado de forma digital por
JUDt LU IZ. Ut jQ5^ Lg|2 DE sOUZA

SOUZA ALVES:02546331450
A I »/i-<- ACf\ Oados: 2021.08.27 15:17:11ALVES:02546331450 .oaoo-

José Luiz de Souza Alves,

RG: 4584810 SSP/PE

Diretor

(.M I K( NOI.ÍMÍi V K IM nkM \( \0 I ll),\

IMM; |4.464.:fi3/<t«(M-29

ündcivvo. Av Repúblicii tio 1 íb.ino. ?5I - i'>rrv .A. Nti.s. l'iua - Keciií l'i- - CHI': S 1. 1 l(»-i6Ü
i:^.riU»rlo. (iSI .1K77- 1?'>7 . Celular; vVIuiuari): "«1 97120-7^70

eomcivial ./iiiTH.HUiilu.cnni.hi



6M TECNOLOGM E INFOKMAÇAO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Dispensa de Licitação n° 076/2021/CPL

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE

IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO

A empresa GM Tecnologia e Informação LTDA, CNPJ n® 15.464.263/0001-29
signatário, por seu representante legai, declara sob as penas da lei, nos termos
do parágrafo 2° DO ART. 32, DA Lei n° 8.666/93, que nenhum fato ocorreu que
a inabilite a participar da Dispensa de Licitação n® 076/2021/CPL, e que
contra ela não existem nenhum pedido de falência ou concordata.
Declara e se submete a todos os termos.

Recife, 27 de agosto de 2021.

JOSE LUIZ DE Assinado de forma digital

SOUZA SOUZA
ALVES:02546331450

ALVES:0254633145 Dados: 2021.08.27
o  15:18:16-03'00'

GM Tecnologia e Informação

José Luiz de Souza Alves
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO
CNPJN°. 01.612.326/0001-32

SECRETARIA MUNICIPAL DE MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E

GESTÃO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de Alto Alegre do Maranhão, atesta para os devidos fins de direito e prova que a

empresa GM TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob n° 15.464.263/0001-29,

estabelecida na Avenida República do Líbano, 251, Sala 1408 torre A, Pina — Recife - PE; neste ato

representada por Danilo Vieira de Melo, portador do CPF n" 025.291.624-76 e Carteira de Identidade n"

542511, Órgão Expedidor SSP-PE e Jose Luiz de Souza Alves, portador do CPF n" 023.463.314-50 e Carteira

de Identidade n' 4584810 órgão expedidor SDS- PE, está prestando o Serviço de Licença de Software

(portai de compras) Customizado, com Implantação e treinamento e Suporte técnico junto a Prefeitura

Municipal de Alto Alegre do Maranhão- MA para o exercício de 2021 em apoio às atividades da

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO - MA, conforme DISPENSA DE LICITAÇÃO NS

003-2021 - CPL e especificações de qualidade e prazo conforme o Contrato Administrativo N^ 022/2021

do Processo Administrativo NS 010/2021, atendendo dessa forma, os requisitos de capacidade técnica e

administrativa, não havendo nada que desautorize ou desabone sua conduta até a presente data.

Alto Alegre do Maranhão- MA, 22 de julho de 2021.

de 'j^drade /
Secretaho Municipal de Municipal de Administração, Pl^fejamento, Orçamento e Gesâo

Travessa Dico Veiga, S/N — CENTRO - CEP: 65413-000 - Alto Alegre do Maranhão- M.A



tCCaCTAMA DA 'AZtMOA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Número da Certidão: 2021.000004270051-03 Data de Emissão: 06/07/2021

DADOS DO REQUERENTE

CNPJ: 15.464.263/0001-29

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida até 03/10/2021 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL"
na página www.sefaz.pe.gov.br.

Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços de
transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco.

Página 1 de 1
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I  Poder Judiciário da União

UUl I TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
1 ̂ e 2^ Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consuita aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 14/09/2021, NADA CONSTA contra o nome por
extenso e CPF/CNPJ de:

GM TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO LTDA

15.464.263/0001-29

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicltante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8o. § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvéncias civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 14/09/2021
Selo digital de segurança: 2021.CTD.W1KQ.QFLA.TUDC.PRZ9.4PV1
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Página 1 de 1 14/09/2021 10:38:34

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal • Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília • DF

Horário de Atendimento; 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.



secnrrAMA d« tazínda

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS

Número: 2021.000004270011-16 Data de Emissão: 06/07/2021

DADOS DO REQUERENTE

CNPJ: 15.464.263/0001-29

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste

'^-gào, que o requerente supra identificado não possui débitos em situação irregular inscritos na Dívida Ativa do
tado de Pernambuco. A referida Identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de

Contribuintes do Estado de Pernambuco.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da
Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta Certidão é válida até 03/10/2021 ̂ devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço "ARE
VIRTUAL" do Site wvvw.sefaz.pe.gov.br.

OBS: Inválida para Licitação Pública. A certidão válida para Licitação Pública, nos termos da Lei
Federal n° 8.666/93, é a Certidão de Regularidade Fiscal.

Página 1/1
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03/06/2021

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

15.464.263/0001-29

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

27/04/2012

NOME EMPRESARIAL

GM TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

GM TECNOLOGIA

PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na Internet

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV REPUBLICA DO LÍBANO

NUMERO

251

COMPLEMENTO

SALA 1408 TORRE A

CEP

51.110-160

BAIRRO/DISTRITO

PINA

MUNICÍPIO

RECIFE

UF

PE

ENDEREÇO ELETRÔNICO
SOCfETARIO@POSmVOSOLUTION.COM.BR

TELEFONE

(81) 3031-7474

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

27/04/2012

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/06/2021 às 10:55:22 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1



AL l ERAÇAO CONTRATUAL W 3 DA SOCIEDADB GM TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO L I DA
EPP

CNPJ 15.464.263/0001-29

DANILO VIEIRA DE MELO nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 11/07/1978, CASADO em
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF n"" 025 291.624-76, CARTEIRA Dli
IDENTIDADE n" 5425911, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - PE, residente
e domiciliado(a) no(a) AVENIDA DEZESSETE DE AGOSTO, 2720, COND JARDIM CASA FORTE :
AP 2001 , CASA FORTE, RECIFE, PE, CEP 52061 540, BRASIL.

JOSE LUIZ DE SOUZA ALVES nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 07/05/1977, CASADO em
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. EMPRESÁRIO, CPF n" 025.463.314-50, CARTEIRA DE
IDENTIDADE n° 4584810, órgão expedidor SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL - PE. residente e
domiciliadola) no(a) R LE PARC, 100, EDIF TORRE TULIP NORD ; APT 404, IMBIRIBEIRA,
RECIFE, PE. CEP 52061540, BRASIL.

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial GM TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO LTDA EPP.
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado de
Pernambuco, sob NIRE n" 26202022929, com sede Av Republica do Líbano, 251, Sala 1408 Torre A, Pina
Recife, PE, CEP 51 110160, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n"
15.464.263/0001-29, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos
termos da L.ei n 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes;

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

CLÁUSULA PRIMEIRA. O sócio JOSE LUIZ DE SOUZA ALVES transfere suas quotas de capital
social, que perfaz o valor total de RS 420,00 (quatrocentos e vinte reais), direta e irresiritamente ao sócio
DANILO VIEIRA DE MELO, de forma ONEROSA, dando plena, geral e irrevogável quitação.

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSliLA SEGl/NDA. O capital anterior totalmente inlegralízado passa a ser de R$ 100.000,00 (cem
mil reais), em moeda corrente nacional, representado por 100.000 (cem mil) quotas de capital, no valor
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo aumento é totalmente subscrito c integralizado. neste ato,
pelo sócio DANILO VIEIRA DE MELO. Em decorrência do aumento do capital social este fica assim
distribuído:

DANILO VIEIRA DE MELO, com 83.670 (oitenta e três mil e seiscentos e setenta) quotas, perfazendo um
total de RS 83 670,00 (oitenta e três mil seiscentos e setenta reais) integralizado.
JOSE LUIZ DE SOUZA ALVES, com 16.330 (dezesseis mil e trezentos e trinta) quotas, perfazendo um
total de RS 16.330,00 (dezesseis mil trezentos e trinta reais) integralizado.

DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁt'SULA TERCEIRA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a)
DANILO VIEIRA DF. MELO . ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) JOSE LUIZ DE SOUZA ALVES com
os podcrcs c atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente,
podendo praticar iodos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade,
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse
social ou assumir obrigações seja cm favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).

Req: 81000000092985

13/02/2020

Certifico o Registro em 13/02/2020
Arquivamento 20209800062 de 13/02/2020 Protocolo 209800062 de 06/02/2020 NIRE 26202022929
Nome da empresa GM TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO LTDA EPP
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe-pe-gov.br/autenticacaodocumento8/aulentlcacao.aspx
Chancela 147464615828666
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A GM TECNOLOGIA E UMA EMPRESA COM 9 ANOS DE

EXPERIÊNCIA, ESPECIALIZADA EM PERSONALIZAR
PLATAFORMAS DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA
AMBIENTE PÚBLICO E PRIVADO, SEDIADA EM

RECIFE/PE.
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BRCONECTADO
PLATAFORMA DE PREGÃO ELETRÔNICA

o BRCONECTADO E UMA PLATAFORMA DE

PREGÃO ELETRÔNICO DESENVOLVIDA PARA

MODERNIZAR O PROCESSO DE COMPRA DE

MERCADORIAS E SERVIÇOS PARA

AMBIENTE PÚBLICO.TRAZEMOS TAMBÉM

PARA

AGILIDADE PROCESSO

CONTRATAÇÃO,TRANSPARÊNCIA AOS

ÓRGÃOS DE CONTROLE, PERSONALIZAÇÃO

E ECONOMICIDADE EM PUBLICAÇÕES COM

JORNAIS DE GRANDE CIRCULAÇÃO.
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ADEQUADO AD DECRETO N» 10.024/2019

INTEGRADO A PLATAFORMA ̂ BRASIL, CONE. ART. 3°

DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N» 206/19

OBRIGATORIEDADE PARA QUEM USA RECURSOS FEDERAIS

MODULO DE DISPENSA ELETRÔNICA

MODULO DE CONTROLE DE GESTÃO DE ATAS



SERVIÇO DE ATENDIMENTO A CLIENTE (SAC)

PLATAFORMA COM A CARA DO MUNICÍPIO

ELETRÔNICO PROPRIO



benefícios
m

CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO DE USUÁRIOS

RELATÓRIOS GERENCIAIS PERSONALIZADOS

INTEGRAÇÕES A SISTEMAS LEGADOS

GESTÃO DE PUBLICAÇÕES

AUTOMAÇÃO NA CONFECÇÃO DE CONTFÍÃtOS E
ATAS DE REGISTRO DE PREÇO.
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PLANOS DE ASSINATURA

LICITANTES

TRIMESTRAL: RS 623,00

SEMESTRAL: RS 755,00

ANUAL: RS 890,00
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COMERCIAL@GMCONTATO.COM.BR

W
■  - i tíí'*

FONE: 081 3877-1397

www.portalgmtec.com.br
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GUSTAVO DGBBIN: 81 98586-4041
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LAGO DO lUNCO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO - MA.

CNPJ: n° 06.460.026/0001-07

Rua Coronel Hosano Gomes Ferreira, s/n - Centro
CEP: 65710-000 - Lago do Junco - Maranhão

CONTRATO N" 40160401/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 4016.04.01.5/2021

CONTRATO DR SRHViÇO QUR ENTRR hi CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LAGO DO |UNCO. ESTADO DO
MARANHÃO. E A EMPRESA CM 1 HtNOl.DGIA E INFORMAÇÃO LTDA. NA FORMA ABAIXO:

A Prefeitura Municipal de Lago do Junco/MA. com sede na Rua Coronel Hosano Gomes Feireira, s/n -
Centro. Lago do junco - MA. através da Secretaria Municipal de Administração, inscrita no CNPJ
06.460.026/0001-07, doi^vante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pela Secretária
Municipal de Administração, a Sra. Maria da Gloria Oliveirn Pereira da Silva e a empresa GM TECNOLOGIA
E INFORMAÇÃO LTDA, inscrita no CNP) n® 15.464.263/0001-29, .situada na Av. República do Líbano, 251 -
Torre A. Sala 1408. Pina - Recife/PE - CEP: 51.110-160, neste ato representada pelo Sr. jose Luiz de Souza
Alves, portador do CPF 025.463.314-50, a seguir denominada contratada, na presença das testemunhas
abaixo firmadas, acordam e justam firmar o presente contrato, nos termos da Lei n® 8.666/93 e alterações
posteriores, mediante as disposições expressas nas Cláusulas seguintes:

O presente Contrato tem por objeto a Aqulsiçáo de licença de uso de software (Portal de Compras) para
realização de licitações na modalidade Pregão Eletrônico e Dispensa Eletrônica, com suporte técnico e
treinamento para atender as demanda.s do Município de l.,ago do Junco/MA. conforme as quantidades e
especificações contidas no Projeto Básico que originou a Dispensa üe Licitação n® 016/2021, com base no
inciso II, Art. 24 da Lei Federal n® 8.666/9.1

Vinculain-se ao pre.senie CunU alü, independentemente de transcrição, o Termo de Referência da Dispensa
de Licitação n® 016/2021. a Proposta de Preços da CONTRATADA e a respectiva Nota de Empenho.

O valor desttí Contrato é dr- R$ 16.600,00 (Dezesseis mil e seiscentos reais)

PARÁGRAFO PRIMEIRO - <.)s preços permanecerão irreajustáveis durante a vigtocla do presente
Contrato, salvo determinação em ccntrário da agencia reguladora do produto.

As despesas para aquisição decorrente da piesente licitação correrão à conta da Dotação; Poder: 02- Poder
Executivo. Órgão: 03 - Sccreiai ia Municipal de Administração e Planejamento. Unidade Orçamentaria: 00-
Secretana Municipal de Administração e Planejamento. Projeto Atividade: 04.122.003.2004.0000 -
Manutenção e Funcionamento da Secretaria. Classificação Econômica 33.90.39.00 - Outros Serviços De
Terceiros - Pessoa jurídica. Fonte de Recurso: 0100 - Recui^sos ordinários.

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o
constante no drt.65. Inc. II, § 2". da Lei Federal 8.666/1993.

í»-.L
'■4ÍÍ:

O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em 31/12/2021, Conforme
Exercício Financeiro. Podendo Ser prorrogável conforme previsão legal da Lei Federal n® 8.666/93.
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Em até 05 (cinco) dias. a contar da emissão da Ordem de Serviço.

A Contratada obriga-se a prestar os serviços ora contratados conforme a ordem de serviço com um

prazo de 12 (doze) meses contados a partir da data da assinatura desse instrumento.

MHim ili rílTlV* - nns st h virn.«i:
Os serviços serão recebidos por servidor designado pela Secretaria Municipal de Administração de Lago do
Junco - MA do Maranhão.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE, observado o prazo de entrega, emitirá o Termo de
Recebimento Provisório para efeito de posterior verificação quanto à conformidade dos serviços com as
características especificadas no Termo de Referência e na Proposta da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Após verifícaçâo da qualidade e quantidade dos serviços recebidos
provisoriamente, havendo aceitação dos mesmos, a CONTRATANTE emitirá o Termo de Recebimento
Definitivo.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O recebimento definitivo nào Isenta a empresa de responsabilidades futuras
quanto à qualidade do produto entregue, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos prazos
de validade e de pagamento.

a) A validade mínima da proposta será de 60 (sessenta) dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caso fique comprovado vício redibitórlo que tome os servl^s impróprios ou
inadequados ao uso a que se destinam, dentro do prazo de validade, a CONTRATADA deverá substituí-los.
no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis e às suas expensas, no todo ou em parte, a critério da Prefeitura
Municipal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A empresa ficará desobrigada nos casos excepcionais em que ficar comprovado
e devidamente atestado pela CONTRATANTE que a impropríedade nos serviços fornecidos decorreu do
mau uso e/ou danos motivados por cau.sas das quais a lldtante nào seja direta ou indiretamente
responsável.

^  rtliim-iftíTíriW

Os serviços reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a CONTRATADA substituí-
los no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir da notificação, arcando com todos os custos
decorrentes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A substituição e as despesas decorrentes da remoção e do transporte serão de
inteira responsabilidade da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A substituição dos serviços não exime a CONTRATADA da aplicação da
penalidade por atraso na entrega.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso o prazo Indicado no parágrafo primeiro não seja observado, será
considerada ínexecuçào contratual.

o presente Contrato nào poderá ser objeto de subcontrataçào, no todo ou em parte, a não ser com prévio e
expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, devidamente
motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão ou Quadro de Avisos da Prefeitura
Municipal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A aceitação da CONTRATANTE nào exime a CONTRATADA de responder peJos
atos, falhas, erros ou atrasos na execução do serviço subcontratado.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - A subconü'atada não terá nenhum vínculo financeiro com a CONTRATANTE e
estará obrigada a aceitar suas decisões.

tv

A fiscalização do Contrato será efetuada pela Secretaria Municipal de Administração que poderá» a
qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização das ̂ Itas ou defeitos observados» bem
como propor a aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA inclusive
perante terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não implica co-responsabiUdade da
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE a Contratada após o atesto do serviço executado, desde
que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA mediante a apresentação de nota
fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço, da Certidão Negativa de Débitos junto a
Seguridade Social - CND/INSS e do Certificado de Regularidade do FGTS.

PARÁGRAFO PRIMEIRO > A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pela comissão responsável pelo
recebimento do material.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, via transferência bancaria na
Conta Corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO TERCEIRO • Caso os pagamentos sejam efetuadas após o prazo estabelecido no caput desta
cláusula, e seja requerido, a CONTRATANTE se obriga a pagar multa diária de 0,02% (dois centésimos por
cento) sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, até o limite de 10% (dez por cento), desde que para tanto não
tenha concorrido a empresa.

PARAGRAFO QUARTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou Indenizações devidas pela Contratada.

PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência,

rs pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização
monetária.

A CONTRATADA se obriga a:

a) Manter as mesmas condições de habilitação durante o prazo contratual;

b) prestar os serviços em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da Ordem de Serviço emitida

pela Prefeitura Municipal;

c) Não alegar como motivo de força maior para atraso, má execução ou inexecução do serviço desta

contratação que não a eximirá das penalidades a que estará sujeita pelo não cumprimento dos prazos e

demais condições estabelecidas;

d) Respeitar e fiizer cumprir a legislação de segurança e saúde no trebaibo. previstas nas normas

regulamentadoras pertinentes. A
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e) Comunicar Imediatamente à Prefeitura Municipal üe Lago do junco qualquer alteração ocorrida no

endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência.

f) Executar e gerenciar diretamente o serviço prestado.

g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir

sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do futuro Contrato.

h) Observar, respeitar e fazer cumprir, conforme o caso, as legislações Federai. Estadual e Municipal,

principairaente no tocante aos encargos trabalhistas e sociais.

i) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo material causada ao Legislativo de Lago do Junco e/ou

a terceiros relacionado à má execução do serviço.

'  - I) Comunicar à Prefeitura Municipal de Lago do Junco, qualquer anormalidade que interfira no bom

andamento do serviço, objeto da futura contratação.

k) Estabelecer Informações gerenciais para a boa execução do serviço e acompanhamento destes.

I) Se dispor a toda e qualquer fiscalização da Prefeitura Municipal de Lago do Junco, no tocante ao

serviço, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Projeto Básico, bem como o gestor do

contrato.
Ia

L- m) Facilitar a fiscalização do fornecimento, orçamentos, não criando qualquer embaraço ou
"í

5= dificuldade, cabendo informar sobre irregularidade encontrada na realização ou participação de servidor

da Administração.

n) disponibilizar arquivos e/ou todo.s os documentos necessários referente aos processos licitatórios

operados na plataforma.

o) Disponibilizar pessoal técnico para treinar e auxiliar os servidores desta municipalidade,
responsáveis pela operação e gerenciamento dos procedimentos licitatórios.

A CONTRATANTE se obriga a:

aj emitir ordem de serviço para Entrega dos serviços;

b) acompanhar e fiscalizar o serviço do objeto do presente Contrato;

cj atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos serviços, podendo recusar
aqueles que não estejam de acordo com os termos deste Contrato, do Termo de Referência e da Proposta
de Preços apresentada pela CONTRATADA;

d] notificar a CONTRATADA para a substituição de Materiais devolvidos; ,
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e) efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste
Instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

f) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos sei-viços;

^ prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da
CONTRATADA;

h) proceder às advertências, multas e demais comlnações legais pelo descumprlmento das obrigações
assumidas pela CONTRATADA.

O descumprlmenio, total uu parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n® 8.666/1993.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado na entrega dos serviços sujeitará a CONTRATADA à muita
de mora diária de 0.02%(dois centésimos por cento) do valor do respectivo serviço, a juízo da
Administração, até o limite de 10% (dez por cento).

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE poderá,
garanüda a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecuçào total ou parcial do Contrato,
as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecuçào total
ou parcial do objeto contratado;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de Inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração Püblica enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade;

e) As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista
na alínea "b".

PARÁGRAFO TERCEIRO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo Inidôneo. fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará Impedida de
licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de LAGO 00 )11NC0/MA, pelo prazo de até OS (cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas
neste instrumento e das demais comlnações legais.

PARÁGRAFO QUARTO - Caberá à Secretaria Municipal de Saúde da CONTRATANTE propor a aplicação
das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresenundo provas que Justifiquem a
propo.siçâo.

PARÁGRAFO QUINTO ■ Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à
CONTRATADA e publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão ou quadro de avisos da Prefeitura
Municipal de LAGO DO JUNCO - MA do Maranhão, constando o fundamento legal, excluídas os casos de
aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

PARÁGRAFO SEXTO • As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos
contados da dau da notificação, em conta bancária a ser Informada pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO OITAVO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as
muitas que lhe tenham sido aplicadas.

s.
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Constituem motivos para a rescisão deste Contrato:

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especiflcações, projetos ou prazos;

b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

c) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a Impossibilidade da
conclusão do serviço, no prazo estipulado:

d) o atraso injustlfícado no início do serviço;

e) a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;

f) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;

g) o desatendimento das determinações regulares emanadas pelo servidor ou comissão designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução,

h) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art 67 da Lei
Federal n.« 8.666/1993;

i) a decretação de falência ou a ínstauraç'âo de Lnsolvênda civil;

i) a dissolução da CONTRATADA;

k) a alteração .social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudiquem a
execução deste Contrato;

1) a ocorrência de caso fortuíto ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
Contrato:

m) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a CONTRATANTE e exaradas no
processo administrativo a que se refere o Contrato;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO • A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas alíneas *a' a 'm*
desta cláusula;

b} amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE;

c) judicialmente, nos termos da iegisiaçãn.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras 'T a "p" desta cláusula, sem que
haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver
sofrido, tendo ainda dii*eito aos pagamentos devidos pela execução do Contraio até a data da rescisão.

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção
dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das
sanções previstas neste instrumento.

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, «5 produzirá efeitos legais se
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não
sendo consideradas comunicações verbais.

feÍM«S»lÃ DÉCIMA IfQMA.

0
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A CONTRATANTE fará publicar o exlrato do presente Contrato no Diário Oficial do Município ou quadro de
avisos da Prefeitura Municipal de LAGO DO lUNCO - MA do Maranhão, até o (quinto) dia útil do mês
seguinte ao de sua assinatura, para que ocorra sua publicação no prazo de 20 (vinte) dias desta data.

Fica eleito o foro da Comarca de Lago da Pedra - MA. com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.
E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, depois de lido e achado conforme, as partes a

seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02

(duas) testemunhas que também os subscrevem.

LAGO DO jUNCO (MA). 17 de junho de 2021.
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